
Do: Sr. Presidente

Para: Setor de Licitações e Compras

PROCESSO DE COMPRA: 49/2022 (3º ADITIVO)

ADITIVO: 11/2024

ASSUNTO: AUTORIZA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé

RESOLVE,  nos termos da legislação em vigor,  e em observância às disposições da Lei  nº

8.666/1993, AUTORIZA a realização de aditivo para a prorrogação do contrato firmado com

a  empresa  CABONET  INTERNET  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n.º 47.082.017/0001-07,  para

PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato do Processo de Compra nº 49/2022,  por 12

(doze)  meses,  contemplando-se,  nesta  ocasião,  o  período 02/07/2024 a  01/07/2025, no

valor total de R$ 2.134,87 (dois mil cento e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos) ,

diluídos em (doze) parcelas mensais e iguais no valor de R$ 177,90 (cento e setenta reais e

noventa  centavos)  nas  condições  e  termos  justificados  no  processo  administrativo  em

epígrafe.

A renovação do contrato de prestação de serviços de internet para a

Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de  Tremembé  é  imprescindível  para  garantir  a

continuidade e  eficiência  dos  trabalhos  legislativos  e  administrativos.  A  internet  de  alta

qualidade e  confiabilidade é  fundamental  para  o  bom funcionamento das  atividades  da

Câmara, possibilitando a comunicação interna e externa, acesso a informações legislativas,

realização de sessões plenárias virtuais, e manutenção de serviços online essenciais para a

população. A renovação do contrato assegura que não haverá interrupções nos serviços,

garantindo a estabilidade e segurança das operações diárias, bem como a integridade dos

processos  legislativos.  Portanto,  a  manutenção  desse  contrato  é  vital  para  a  eficiência

operacional e o cumprimento das obrigações institucionais da Câmara Municipal.



Insta  salientar  que,  foi  realizado  o  levantamento  de  toda  a

documentação  da  empresa  constatando  sua  regularidade  em  todas  as  esferas

administrativas.

Tremembé, 28 de junho de 2024.
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RICARDO ALEXANDRE DE TOLEDO
PRESIDENTE DA CÂMARA
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